
TST condena hotel por retenção indevida
das taxas de serviço dos funcionários

A 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou um hotel no Rio de Janeiro por reter
indevidamente as taxas de serviço que deveriam ser rateadas entre os empregados. Para o
colegiado, é inválida a cláusula de acordo coletivo que autorizava a empresa a reter parte das
gorjetas.

A reclamação trabalhista foi movida por um auxiliar de
custos que trabalhou para a empresa controladora do
hotel entre 8 de setembro de 1993 e 13 de outubro de
2018.

Ele disse que sua remuneração tinha uma parte fixa e
uma variável. A segunda, maior que a fixa, era paga
mensalmente a todos os empregados mediante a
distribuição do valor arrecadado a título de taxa de
serviço cobrada dos hóspedes, de 10% sobre o total da
fatura.

Segundo ele, porém, desse montante, a empresa retirava
11,5%, e o sindicato 1,5%, conforme estabelecido no
acordo coletivo. A parte que cabia aos empregados,
assim, eram os 87,4% restantes. A justificativa era que a retenção serviria para custear a
logística envolvida na distribuição dos valores aos empregado.

A 37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro e o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ)
consideraram válida a retenção de gorjeta, por entender que esse direito não era indisponível e
poderia ser negociado.

Gorjeta integra a remuneração
O  relator do recurso de revista do auxiliar, ministro Alberto Balazeiro, destacou que, de acordo
com o Supremo Tribunal Federal (Tema 1.046 de repercussão geral), as normas coletivas são
válidas, mesmo que limitem ou suprimam direitos — desde que não sejam indisponíveis e,
portanto, não possam ser flexibilizados.

Balazeiro esclareceu que, segundo o artigo 457 da CLT, a remuneração do empregado
compreende as gorjetas que receber, além do salário fixo direto.

O mesmo dispositivo estabelece que a gorjeta é não só a quantia dada espontaneamente pelo
cliente: ela inclui o valor cobrado pela empresa, como serviço ou adicional, para ser rateado
entre os empregados.
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Os 10% cobrado como taxa de serviço também

faz parte de gorjeta e é direito do trabalhador
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https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5415427&numeroProcesso=1121633&classeProcesso=RE&numeroTema=1046#:~:text=Tema%201046%20%2D%20Validade%20de%20norma,direito%20trabalhista%20n%C3%A3o%20assegurado%20constitucionalmente.
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10713471/artigo-457-do-decreto-lei-n-5452-de-01-de-maio-de-1943


Para o relator, apesar de as gorjetas não terem natureza salarial em sentido estrito, elas
compõem a remuneração do trabalhador e integram um patamar mínimo civilizatório que não
pode ser negociado. A decisão foi unânime. Com informações da assessoria de comunicação do
TST.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-out-15/tst-condena-hotel-por-retencao-indevida-das-taxas-de-servico-dos-funcionarios/
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https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2024/10/Acordao-TST-hotel-10.pdf

